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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

 TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, com sede na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 
390, centro, CEP 87.260-000, na cidade de Araruna-Pr, inscrita no CNPJ sob o número 
75.359.760/0001-99, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr GUSTAVO FRANÇA DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, portador da C.I.R.G. nº 8910873-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 072.416.819-24, residente e domiciliado à Avenida Maravilha, 533, 
Jardim Primavera, na Cidade de Araruna Estado do Paraná doravante denominado 
contratante, doravante denominado CONTRATANTE, na Cidade de Araruna, Estado do 
Paraná, e a empresa UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP neste 
ato representada pelo seu sócio srº Thyago de Oliveira, RG 88378571, CPF 
057.139.409-42, resolvem CANCELAR a ata de registro de preços nº 027/2024, cujo 
objeto é aquisição de aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos usuários 
do sus.  
 
 
Fica rescindido, a partir desta data 09/01/2025, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
027/2024, de forma bilateral, entre as partes, de forma amigável.  
 
Por assim estarem de acordo as partes, firmam a presente rescisão de ata de registro de 
preços.  
 
 
 
 
Araruna-Pr., 10 de Fevereiro de 2025.  
 
 
 
 
 
               PREFEITO                                                                   CONTRATADO 
 
      Gustavo França dos Santos                                          Thyago de Oliveira 
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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2025 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 
do edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

ADEMIR RASERA 

ALCIR ROBERTO BASSANI 

ARIADNE DE OLIVEIRA TROMBELLI 

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 

JOAO SILVEIRA 

LUCIENE SILVEIRA GOMES 

MAURILIO NONATO DE ARAUJO 

PAULO LAERTE FRABI 

PEDRO LUIZ ALVES VISSOTO  

ROBERLEI ANTONIO 

SEVERINO LUIZ DO NASCIMENTO 

 

Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 

 

Araruna, 13 de fevereiro de 2025. 

 

______________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 


